	Mensagem nº08/2015
	Três Passos, 19 de fevereiro de 2015.






				Senhores Membros da Câmara Municipal!

				Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 08 de 19 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a alteração e inclusão de dispositivos na Lei Municipal nº 4.380, de 30 de junho de 2010.
				Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
				Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS



Exmo. Sr.
ALCIONE CEZAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS







EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 08, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.


			O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração e inclusão de dispositivos na Lei Municipal nº 4.380 de 30 de junho de 2010, que autoriza a celebração de Convênios de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul, a celebração de Contrato de Programa com a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Sociedade de Economia Mista inscrita no CNPJ sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, na cidade de Porto Alegre - RS. 
			A alteração da referida legislação se dá em virtude da constante busca do aperfeiçoamento das atribuições legais conferidas à AGERGS, com a efetiva delegação de poder fiscalizador à esta, bem como da atribuição de aplicação das penalidades à CORSAN por descumprimento contratual.
			 Tais alterações são necessárias para que possamos formalizar termo aditivo de convênio com a AGERGS no intuito de que referida agência reguladora possa atuar de forma mais ostensiva na realização plena dos objetivos inerentes ao contrato de programa firmado com a CORSAN.
			Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o aditivo de convênio com a AGERGS o mais breve possível.
			

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS






[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 08 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

Altera a Lei Municipal nº 4.380, de 30 de junho de 2010.

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 4º, caput e o inciso VI, da Lei Municipal nº 4.380 de 30 de junho de 2010, que passam a viger com a seguinte redação:
	“Art. 4º. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que trata o art. 3º, dentre outras, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário
(...)
VI - atuar como instância recursal no que concerne às penalidades contratuais aplicadas pelo Município;”
	
	Art. 2º - Fica Autorizado o Poder Executivo acrescentar o inciso XIV ao Art. 4ª da Lei Municipal nº 4.380 de 30 de junho de 2010, com o seguinte teor:
“XIV – aplicar sanções regulatórias, conforme Resolução expedida pela AGERGS.”

	Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Art. 4° – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PROFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2015.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
